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CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93, que preceitua que a execução do
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 5/2017, quanto às regras e diretrizes de gestão e
fiscalização da execução dos contratos e do acompanhamento e fiscalização dos contratos;
CONSIDERANDO a necessidade de inserção dos dados referentes à fiscalização e gestão
contratual na ferramenta Compras.gov.br_Contratos;
CONSIDERANDO a instrução contida no SEI n.º ,24.0.000000240-9
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo mencionados para as atividades de gestão e fiscalização do
Contrato TRE-GO nº 79/2022 e respectivos termos aditivos:
I - Flávia de Castro Dayrell (Gestora do Contrato);
II - Marina Viana Pereira (Gestora do Contrato Substituta);
III - Eduardo Petterson Fonseca Silva (Fiscal do Contrato) e
IV - Emerson Souza Couto (Fiscal do Contrato Substituto).
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria DG nº 216
/2022.
Leonardo Sapiência Santos
Diretor-Geral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA PRES Nº 245, DE 10 DE JUNHO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -
Regimento Interno do Tribunal, e,
CONSIDERANDO o processo SEI Nº ,24.0.000009662-4
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Doutora GABRIELA FAGUNDES ROCKENBACH, Juíza Respondente na 1ª
Vara Judicial da comarca de Posse/GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 29ª Zona
Eleitoral de Goiás, com sede no referido município, a partir de 4 de junho de 2024 até provimento
ou nova designação.
Art. 2º DESIGNAR o Doutor ALEX ALVES LESSA, Juiz Respondente na 2ª Vara Judicial da
comarca de Rubiataba/GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 76ª Zona Eleitoral de Goiás,
com sede no referido município, a partir de 4 de junho de 2024 até provimento ou nova designação.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente

PORTARIA PRES Nº 244, DE 10 DE JUNHO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -
Regimento Interno do Tribunal, e,
CONSIDERANDO o processo SEI Nº ,24.0.000009509-1
RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Doutor HUGO DE SOUZA SILVA, Juiz Respondente da Vara Cível e Juizado
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Art. 1º DESIGNAR o Doutor HUGO DE SOUZA SILVA, Juiz Respondente da Vara Cível e Juizado
Especial Cível da comarca de Niquelândia-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 41ª Zona
Eleitoral de Goiás, com sede no referido município, no período de 10 a 19 de junho de 2024, em
razão do afastamento legal da Juíza Titular.
Art. 2º DESIGNAR a Doutora IZABELA CÂNDIDA BRITO SILVA, Juíza Respondente da Vara
Criminal da comarca de Niquelândia-GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 41ª Zona Eleitoral
de Goiás, com sede no referido município, no período de 20 a 29 de junho de 2024, em razão do
afastamento legal da Juíza Titular.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente

PORTARIA PRES Nº 243, DE 10 DE JUNHO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 14, inciso XL, da Resolução do TRE-GO nº 403, de 25 de abril de 2024 -
Regimento Interno do Tribunal, e,
CONSIDERANDO o processo SEI Nº ,24.0.000009534-2
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o Doutor PAULO HENRIQUE SILVA LOPES FEITOSA, Juiz de Direito da Vara
de Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da comarca de Formosa-GO, para substituir
na jurisdição eleitoral da 11ª Zona Eleitoral de Goiás, com sede no referido município, no período
de 17 de junho a 6 de julho de 2024, em razão do afastamento legal da Juíza Titular.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente

PORTARIA PRES Nº 242, DE 10 DE JUNHO DE 2024.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições
conferidas pelo artigo 14, incisos XIX e XXII, do Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE
/GO n.º 403, de 25 de abril de 2024),
CONSIDERANDO o processo SEI Nº 24.0.000010145-8,
RESOLVE:
Art. 1º LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal, ELOÍZIO FONSECA DE MOURA, Analista
Judiciário, Área Judiciária, na Seção de Publicação da Coordenadoria de Sessões Plenárias,
vinculada à Secretaria Judiciária.
Art. 2º LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal, DALES MONTEIRO BATISTA, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, na Seção de Processamento II da Coordenadoria de Processamento,
vinculada à Secretaria Judiciária.
Art. 3º LOTAR a servidora efetiva deste Tribunal, MARIA EFIGÊNIA VIEIRA BARBOSA, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, na Seção de Processamento I da Coordenadoria de
Processamento, vinculada à Secretaria Judiciária.
Art. 4º DESIGNAR a servidora efetiva deste Tribunal, MARIA EFIGÊNIA VIEIRA BARBOSA,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o exercício da Função Comissionada (FC-02) de
Assistente II da Secretaria Judiciária.
Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir 10 de junho
2024.
Desembargador Luiz Cláudio Veiga Braga
Presidente

PORTARIA PRES Nº 241, DE 07 DE JUNHO DE 2024.


